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>II~ISTÉRlO 00 1:-ITl::RlOI: 
Te r ritór ' o Federal do Amap~ 

DECRETO (P) ~9 0172 de 12 de [evereiro de 1988 . 

O Covcrnador do Ter ri Lór io Federal do Amap.l , usando das 
3LribuiçÕes que Lhe siio conferidas pelo artigo 18 , item Il, 
do Decreto-Lei n9 411 , de 08 de ja!lciro de 1969 c tendo em 
vist3 o que consto do Proc . n9 28820 . 00042/86-SEGUP , 

RESOLVE: 

Retific3r o Decreto (P) n9 0149, de 31 de jane iro àe 
1936, publicado no Diário Of i c ial do Território n9 4603 
de 12 de fevere i ro de 1986 , que p3SSD a v i ~orar com 3 se
guinte redação : 

Concede r 3posentador ia , de acordo com os artigos 176 , 
item II I e 173, item I , alí ne3 " b" , da Lei n9 1. 711 , de 28 
de outub r o de 1952, com ;J redação da da pe l a Lei n9 6 . 48 1 , 
de OS de dezemb r o de 1977 , a BIANOR DA SILVA LOBATO, matri 
cu a 1 n9 2 . 07 I . 936 , no cargo de Agente de Policia , CL1sse 
" Primeir:~" , Padrão l i , do Quadro Pe r manente do Governo des 
te Território . 

:.racapá-Ap, em 12 de feve r e i ro de 1988 , 1009 da República 
e 459 da Criação do Território Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove r nador 

'll'liSTt.RTO DO INTERIOR 
Território Federal do Amapá 

DEC JU:TO (I') N9 0 173 de 12 de fev e r e iro de 198:5. 

O Governador do Ter ~ i tório Federal do Amapá, usando das 
atribuições que l he s.io confer i da s pe l o arti go 18, item li , 
do Decreto-Le i n9 4 1 I , de OS de jGneiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do ?recesso nY 28820 . 001S7 2/06-SECUP, 

!' l·:SOLVE: 

I\ctif i car o Dec r eto (!') n9 1029, de 31 de j u l ho de 1986 

Auditor do Governo do Terri t ório 
Dr . JOS~ VER!SSINO TAVARES 

Secretarto de Educação e Cultura 
Prnf . BENTO GÚES DE ALMEIDA 

Secretário de Ag r icultura 
Dr . RUI Rt.GIS CARDOSO CAVALCANTE 

Sec retário de Segurança P~blica 
Dr . JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secre t ário de Sa~de 
Dr . JOSt. BESErutA PEDROSA 

;>uhllcado no Diário Oficial do Te~ritório n<:' 4724 , de l i 
de agosto de 1986 , que passa a vigorar c~~ a seguinte re -
dGçào : 

Conceder aposen t adoria , de acordo com os artigos 176 , 
item IV e 178 , itet:J I , alínea "a" , da Le i J\9 1. 7 11, de 28 
de oulub t·o de 1'!52 , com a redação dada pela Lei n<? 6". 481 , 
de OS de dezeJ:!:>ro de 19 77 e Lei Complemen tar n9 5 1, de 20 
de dezembro de 1'Jt:5, a J OSIÕ FERNA'IDES PANTOJA, 111atrícula 
n9 2 . 07 1 . 65 1, no cargo de AgeEte de Políc i a , classe " Espe
cial", Padrão li , do Quadro Permanerte do Governo deste 
Território , devendo seus proventos mensais serem acresci -
dos da vantagem financeira de 20%, de conformidade com o 
a r tigo 184 , item li , da citada Lei n9 1,71 1/52 , e valor da 
Cratificaç~o por Operaç~es Especiais prevista no § 29 do 
artigo 17 , Ja Lei n9 6 .861/80, em face do que disp~e a Lei 
n9 6 . 701/7~ , obset~ado o§ 29 do artigo 102 , da Constitui
çao Fede ral . 

:.tacapá- Ap , em 12 de -fevereiro de 1983 , 1009da F.epúbli.:a 
e 459 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA :OSTA 
Governador 

:!INISTÉRIO DO INTERIOR 
Território Federal :lo Amapá 

D~CPETO (P) N9 0 174 de 12 de fevereiro de 1988 . 

O Governador do Território Federa 1 do .<\.~a pá , usando das 
atribuiçÕes que l he são conferidas pe l o artigo 18 , item II , 
do Decreto- Lei n9 4 11 , de 08 de j~neiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28820 . 002367/86- SEGUP , 

11ESOLVE : 

Jl.etificar o llecreto (P) n9 1427 , de 03 de dezembro de 
1986, publ icada no ll i ~r i o Of i c i al do Terr itório n9 4826 , 
de 09 de janeiro de 1987, que passa a v i gorar com a seguin
te redação : 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
item IV e 178, item I , alínea "a", da Le i n9 1. 711 , de 28 
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de outubro de 1952 , com a r edação dada pela Le i n'? 6 . 481 , 
de 05 de dezembro de 1977 , e Lei Comp lcmenta r n'? 5 1, de 
20 . 12 . 8 5 , a ANTONIO DIAS DA SILVA , ma t rí c u l.;~ . n9 2 . 268 . 697, 
no car,;o de -'"gente de Políc ia , Classe " t::spec i ;Ji", Padrão 
li , do ~uadro Permanente do Governo deste Territ6rio , de -
vendo seus p roven t os meqsa i s serem acresc i dos da vant agem 
financei ra de 20Z , de conformidade com o arLigo 184 , i tem 
II, da citada Le i n9 I . 711/52 , e valo r da Gratificação por 
OperaçÕes Especiais previs"ta no § 2'? do arL igo 17 , da Le i 
n9 6 . 861/80 , em face do que d ispõe a Lei n<.> 6 . 701 , de 24 
de outubro de 1979, observado o § 29 do a rt igo 102 , da Cons 
titu i ção Federal . -

' !acapâ - Ap , zm 12 de f ev e reiro de 1988 , 1009 da Repúblic a 
e 4 59 da Criação do Te rrit6rio Fe de ral do Amapá . 

J ORGF. >IOVA DA COSTA 
Gove rnador 

~IINIST~RIO DO I NTERIOR 
Territ6rio Fede rç.l do Amapá 

DECRETO (P) N9_ 0175 de 12 de feve r eiro de 1988 . 

O Governado r do Territ6r io Federal do Amapá, usando das 
a tribuições que lhe são conferidas pelo art i go 18, i tem II, 
do Decreto- Le i n'? 41 1, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo n9 28820 . 001 128/86- SEGUP, 

RESOLVE : 

Retificar o Decre t o (P) n'! 0927 , de 04 de j u l ho de 1980 , 
public ado no Diário Oficia l do Territ6rio n9 4702 , de 10 de 
ju l ho de 1986 , que pa ssa a vigo ra r com a segu i n t e rcdaç5 o : 

Conceder a <tposenta'doria , de acordo com os artigos 176 
item IV c 178 , item I , al í nea "a", àa Lei n9 I . 7 11, de 28 
de ou tubro de 1952 , com a redação dada pela Lei n9 6 . 48 1 , 
de 05 de dez embro de 1977 , e l~i Complementar n9 51 , de 
20 . 12 . 85 ., <1 FRUTUOSO DA CONCEIÇÀp, maLrÍcula n9 1 . 777 . 275 
no cargo de Agent e de Po líc i a , Classe "Pr imcir,J", Pad r ão 
I I , do Quadro Pe rmanente do Governo dest e Territ6r i o , · de 
ve ndo perceber proventos cor r e sponde n tes a Cl asse " Espe 
c i ;ll ", Pad rão li, de conf ormidade com o arLigo 184, i Lcm 
I , da Le i n9 1. 711/52 , e valor da Gra ti ficação po.r Opera 
çÕes l::speciús prevista no§ 29 do artit;v 17 , da Lei n <? . . 
6 . 861/80 , em face do que d i spõe a Lei n<? 6.701, de 24 de 
outubro de 1979 , observa do o § 29 do artir,o 102 , da Cons -
ticuição Federal . 

:raca p<Í- Ap , em 12 de feve reiro de IY88 , 100<.> da Hc públ i ca 
e 459 da Cr i ação do Te rritório Federal do Amar>.:i . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

HINIST~RIO DO INTER I OR 
Terr i t6rio Federal do Amapá 

DECRETO \P) N9 0178 de 12 de feve r eiro de 1988 . 

O f.overnador do Ter r i tó rio Federal do !\rnopii , us wdo dos 

aLribuiçÕcs que lhe sao conferidas pelo ar tigo 18 , i tem 11 , 
do J)ecrc l o-Le i n'.' 4 11, de 08 de jane i ~o de 1969, 

Art. I'! - Exoncror I~Al:IUNIJO 1\I.E:\ CONES DA SILVA, do car 
go em com issão de Di r etor do DcparLamento de Trabalho , cô:=
digo D.\S-1 0 1. 2 , da Scc r ctor i a de Promoçã o Social- SEPS . 

Art . 29 - Revogam-se os disposiçÕes em contrZt rio . 

' locap<Í-Ap , c:n 12 de fcverc i r o de 1988 , I 009 da ltcpúb li c a 
c 4 59 da Criaç.:i o do Ter ri ui rio Federal do Amap;Í . 

JtW(;F. :-iOVA IJA COSTA 
C:ove r nado r 

~fi"\ISTU:lO DO 1:-ITERIOK 
Ter r i tório Fedcrnl do Am<lpá 

DECRETO ( P) N9 0 187 de 17 d~ fevereiro de 1988 . 

O C:ovcrnado t· do T<.>rr i L6rio Federal do i\JII <t pi , usando das 
a t ribu ições que l he s?io ~onferidas pe l o <~rli go 18 , i LCr.l ll , 
do Dec re to- Le i n9 4 1 I, de 08 de janei r o de 1969, 

RESOLVE : 

Art . 19 - Lncluir no rel:Jcion<lmCnlo coost:Jnlc do Dec re 
to(!' ) n<J 0421 , de 16 . 04 . 84 ., publ i c ado no Di.:íriv Oficial 
do Tcrrit6rio dl' n \1 41(,2 , do dia 18 do mesmo m::s c ano , 
a Servidora '- IARTA Ct::l.l NA !IACEI.AR DE OLIVE I P.A , Classe " D" , 
Rcfc r 6 nc iu I, d~ T~1c l a Permanente do Cov~rno deste Te r ri 
tório , l o~ada na Sccrct<1ria de Educaçio e Cultura-St::I::C . 

i\rL . 2') - Revoj!_nm-se as dispos içÕes em contr;Írio . 

~lacap .:Í -Ap , em 17 de [cvcrci r ode 1988 , 1009 da RepÚbl ica 
e 459 da C r i ação do Ter r i t6r i o Fede r a 1 do ,\ma pá . 

J O!{CE NOVA DA COSTA 
C:over n<1 dor 

:H~H ST[R lO DO · INTERIOR 
Te rr itó r io Federa l do Amap.:Í 

DECP.t::TO (P) "!'~ GIY4 de 18 de fevereiro de 198P . 

O GovernadordoTc rritót·io Federal do Amap.:Í , usando das 
aLribuiçÕcs que lhe são confer idas pelo art i go 18 , item rl, 
do Decreto- Le i n9 4 11, de 08 de janeiro de 1969, 

!~!'SOLVE : 

,\r t . I 9 - Exone ru ~ , a pcd ido , RONALDO l'INII EI RO llOitGI::S , 
do cargo de :latureza Esp,•r!ul de Secretário de Pt-omoção So
c i al do Gove rno deste Te r r i tório . 

Art . 29 - Hevogam-se as dispos i çÕes em conLr.:Íri o . 

:·tacapá- ,\p , em 18 de fevere iro de 1988 , 1009 da RepÚblica 
e 459 da Cr inção do TcrriL6r i o Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
(:ove r na dor 
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>UNIST!ÔRIO DO INTERIOR 
Territór io Federal do Amapá 

Dl:CRETO (P) N9 0195 de 18 de feve reiro de 1988 . 

O Gove rnado r do Território Fede re~ ] do Ama pá , us ando das 
a t ri bu içÕes que lhe são confer idas pelo a rtigo 18 , item I[ , 
do Dec reto- Lei n9 4 1 I, de 08 de janei ro de 1969 , 

RESOLVE : 

Art . 19 - Nomea r RlCi\RilO SOARES PEREIRA DE SOUZA, para 
exercer o ca rgo de natureza cs?cc ial de Secretário de Pro -
moção Social do Governo deste Ter ri tório . 

Ar t. 29 - Rcvor,am-se as disposiçÕes em contrár io . 

>lacapâ-Ap , em 18 de t cvereiro de 1988 , 1009 da RepÚblica 
c 4j9 da Criação do 'J'erritóri o Federal do Amapá . 

NA . 

JORGE 'iOVA DA COST.\ 
Gove r nado r 

Ata de f ormação do grupo de Vo l un t ários União de SANTA 

Aos sets dias do mes de março do ano de hum mi 1 no vecen 
tos 0 oi t enta c se t e , no c a sar~o onde ft,ncioJl am os cu1· sos 
fe i tos pela Legiio Bras i l eira de Assist~ncia, cons truida 
por um srupo de senhoras de Vila Naia, reuniu- s e um erupo 
de mães e j ovens , junto ~ equ ipe da LBA formada pe l a sua 
Superintend6n t ~ Territorial, Dra . Fitima L~c ia Pelaes ,Dra . 
'ladva olaria Alve s rtade ira Bar ros- Assistente Social, e Ana 
Ka th yc Henr iques da Cost a-Agente Adminis tra tivo para reso
l ução , d igo, fo r m<lç ão de um g rupo de traba l ho em Vi la 'I;:~ ia . 
A referida reun iio in iciou is vinte ho ras e sete minutos , 
com a Ora . Oncide Gomes da Si l va d izendo o mot i vo da reu
nião , apre sentando a equipe aos p~rticipantes . Disse que 
era nec essário [ ormar-sc um g rupo de mães mas que o momen
to e ra pra se r discutido um nome para o referid o grupo,uma 
dir etora e Conselho Visca l . Fala aos demais sobre o traba
l ho c ded i cação da Dra . F<Ít ima LLÍcia Pe l aes pelo traba l ho 
comun i t .1 r i o que estão sendo rca l izados ·v,i r i os cursos ; que 
é necess.:í rio expand ir este traba lho que es l .io rea l i zandn com 
"J>oio da LBA. Disse que aquel e casarão onde escava sendo 
realizada a reunião tinha sido construrdo por um s rupo de 
m~es que [a liu ; que soube a través da Ora. Fitima que seria 
in~ortante a fo rmação e consolidaçio de um grupo para se 
conseguir alguma de outros Órgãos do gove rno ; que a Dra . 
F.:Í t ima expl ica rii melhor. o SC>n tido do trabalho :;m grupo e 
pede que a s pe ssoas pre sentes a jud em na promoçao da comuni 
darle pa ra ocupar o tempo oc i oso das m~es e mocinhas com 
atividades promoc iona i s , ou seja, cursos realizados com 
apoi o da LllA; que o grupo tem mui tas out r as propos tas de 
tt·nbnlho COioo creches por exemplo , mas r~ssa l ta que~ nec es 
sã rio mui t a franqueza d<:> todos no compromisso com o t raba -: 
l ho . Dra . Fá tima Lúcia fa lou da un iio e organização que são 
fatores necessários ~ fo rmação de um g rupo ; diz que reso l
veu da r apoio ao pedido f eito po r dona One i àe romC>s dn Si.l. 
va ~dona ~~ ria Caste lo Silva dos San t os , mas que um grup; 
ê mais i t•lpo rtante do que duas pessoas para um melhor c 
maior ace sso À ou tros ,)rgãos do governo , que a L3A estii ten 
tando descentralizar a parte de repasse de recursos , que i 
mnis f ~ ci l .reso lver os diver sos prob lemas que afligem as 
populaçÕe s ca rentes de Santana com este grupo fortal ec ido 
e l egalizado, que ê preciso formar uma diretor i a para tra
ba l har, que n~o d0 ixem que o grupo caia na mesma falha de 
de i xar llJorre r o trabal ho , como o g rupo que construiu o ca
sarão, que a parte de como v<li func i ona r o grupo compele is 
pr6prin s senho ras que es t io mais ligadas nos problemas da 
comunidade , que a dire tor ia não tr:<balha só e sim coordena 
rio a execuçã o dos trabalhos não f i cando ê lÓgico , isentos 
de uma pa r ticipação a tiva em promoç~es ou qua isquer outra s 
a tividades para melhoria do g rupo . Nes te instante , Dra . ~a 
dya Naria fa la que ê necessário mu ita união e que o r.rupo 
não trabalhará para a In s ti tu iç ~.o e s im por e les mesmos e 
pela prÓpr i a comunidade . Dra . Ana Kat hya tamb6m refo r ça as 
palavra s da Ora . Nadya di zend o " Duas cabeças pensam ma i s 
qu e uma só", o .importante e· mai s ess encia l de tudo é for ta 
lecer os laços de un i iio . Dra. Fá l ima LÚcia fa la da mudançã 
da es trutura da LBA, qu~ t en t a s air do pat ernal ismo para 
apromoçi o do homem com seus prÓp rios esforços , que o g rupo 
de Sant ana i como uma semente que se espe ra a colheita dos 
f rutos , pe rgunta a opinião das senhoras e t odas concordam 
que a Dra . F.:Ít ima es tá coberta de r azão e demon s tram muito 
interesse pelo trabalho . Sra . ~fari a de 'l aza r 6 Braga de'F'rl!i 
ta s pe rgunta como pode-se a judar na promoção do gr upo . Sra-:
Oneide Gomes da Silva d~ a sugestão dos cursos aplicados 
pe la LBA , que muitas mocinhas j~ a prenderi a a faz er unhas , 

então se no salão s e cob r a cem cr uzados uma unha (pedicure/ 
manicure), as moc i nhas cobrariam setenta cruzados, que a 
11llA entra r ia com um emprist i mo pa r a compra de mater i a i s , 
onde o mesmo seria pago com o trabalho das pessoas da comu 
nidadC> . Dona Oneide fala do péssimo atendimento que Santa-: 
na estii tendo na parte midicn, e que s e tivessem um grupo 
legal i zado, poderiam fazer uma den~ncia, fala da necessida 
de de formarem já este grupo . Dra . Fátima fala que não se _pÕ 
de lrnbal har iso lado, que é necessár i o que haja um ::;rupo 
cadastra do. Dona One i de dá exemp l,o do Posto ~féd i co , que ela 
precisava ser medicada c não teve condiçÕes de s er a t endi
da po rque o médico não es tava , diz que estas e outras coi
sns a contecem com f requência , daÍ a necessidade de se tra
balhar em grupo para poder defender a causa dos mais caren 
t es . Todas a s outras pessoas acham Ótima a fo rmaçio do gru 
po , Oneide pede suges tÕes de como pode funcionar o r eferi: · 
elo s rupo pa ra que outras idéias sejam lançadas, como exem
plo fa la sob re uma horta comunitária apenas para orient3r 
no seme i o e p l an t io de verdu r as , para que cada um fa ça sua 
ho rta ca seira, já que o preço das ho~taliças e s tão exorbi
t antes , outro exemplo é sobre fossas , que as condições ~e 
hig iene de algumas famÍ lias é precária , sobre a criaçio de 
p intos, formação de srupos de jovens , idosos e outros .Dra. 
Fiitirn:< diz que uma da s necessidades do grupo será de anga
r ia r recu rsos par a promoção da comunidade . One ide prop~e 
que sej a dado um nomC> ao grupo aos qua i s estão em votaçao 
os seguintes : 'UNIDOS VENCERE~!OS , GRUPO DE SENHORAS PRIHEI 
ROS SOCORROS, GRUPO UNI ÃO, GRUPO DE NÃES DE VILA HAIA , Com 
a vo taç~o , saiu vitorioso GRUPO UNIÃO mas como se r est r in
g ia apenas i mães , prop5s-se que se mudasse para GRUPO DE 
VOLUNT,\JUOS UNIÃO DE SANTANA. Dra . Fátima propÕe que sP.ja 
escolhida uma diretoria para comandar as ações e um Conse
lho Fi scal pa ra f i scalizar o andamento das atividades . Na 
ocasião foi e l e ita a seguinte diretoria : PRESIDENTE : Oneide 
Gomes da Silva, VICE PRESIDENTE : Ma ria Castelo Silva dos 
Sa ntos , SECRETÁRIA : Emí l ia dos Santos Dua r t e e TESOUREI RA : 
Rosalva Bandeira Rodrigues . Conse lho Fiscal : Osmarina da 
Conceição Canto da Silva , Estela de Lima Assunçio e Rose 
Nárcia das Neves . Na ocasião Dra . Fátima LLic i a fa l a que a 
reunião fo i demócra tica jus tamente para que não houvessem 
a tritos com outros membros do grupo que estavam ausentes , 
propõe que a d i r e to r ia e l ei ta reúna para elaboração do Es
tatuto, que será apresC>ntado aos out r os membros para apro
vaç~o das cláusulas ou desapropriação das mesmas . Oneide 
Gome s da Silva , presidente do grupo "disse que marcarão a 
data em breve e onde deveria discutir o probl ema da Asso
c iação das Donas de Casa . Agradece aos present es e di z " O 
Compromisso assumido ir~ at~ o fim , para isso con t o com to 
dos os que me eleger am Presidente do grupo" . Dra. I' átimã 
também encerrou a r eun ião proferindo seguintes palavras 
"!'o i com muita satisfação que es tive::1os aqui. ~ gr a tifican 
te para nós , sab.er que após um dia desgastante do cotidia-: 
no , as senhoras nãc pouparam esforço:; para se fazer prese<ites 
nesta reuniã o . A LBA esti ã d isposição de cada um de vocês 
Obrigado" . Assim, dando por ence rrada a pr esente reuntao 
exatamente is vinte e uma horas e trinta e cinco minutos e 
nada mais tendo ã dec la rar , Eu , Ana Kathya Henr ique s da 
Cos t a , lavre i a presente ATA, que após !.ida e aprovada ser á 
assinada pelos present es . 

Macop~ (AP) março 87 

Cópia Fiel do livro de ATA de Assembléia Gera l folhas . 
01 e verso : 02 e verso : 03 ve r so 04 

ONEIDE GO~!ES DA SILVA 
Presidente 

ESTATUTO DO CRUPO VOLUNTÁRIO UNIÃO DE SANTANA 

CAP! TULO I 

DA ASSOCIAÇÃO E SEUS FI NS 

Art . 19 - O Grupo Voluntirio União de Santana , i uma 
sociedade c ivi l , de caráter comunitário, sem fins lucrati
vos , organizado para prestar serv iços as comuniaades caren 
res de San t ana, Território Federal do Amapá, com patrimô 
nto e persona l idade d i stintos dos seus associados. 

19 - O Gru po rer,er-se-~ pelo presente Estatuto e pe la 
Legislação a plicável ; 

§ 29 - O Gru~o Vo luntário União de Santana tem persona 
l i dade juríd!i.ca.distinta de seus sóc i os , os quais não res":' 
ponder~o subsidiáriamente pe las obrigaçÕes de qualquer na
t u reza assumida pe l a ag remiação . 

39 - O Gruno t e r~ sua sede na cidade de Nacapii , e seu 
tempo de duração .será inde t e rminado. 
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Art. 29 - O Gr upo Vo luntár io União de Santana terá como 
principal finalidade a união e a defesa dos direitos das 
populaçÕes caJentes junto aos órgão~ ligados a admini s tra
ção municipal , Territorial e rederal, Emp r esas Privadas , 
SUNAB , COBAL , ou qua-lquer entidade que venha ter I igação 
com a entidade , tant o nos 'se t ores 1 igados a a 1 irnentação 
saúde ,Promoção Soci a l, e . et c .•• visando melhoria nos serv~ 
ços pre stados as populaçoes carentes do Distrito de Sant a
na . 

Art. 39 - O Grupo providenci a r á o cadastramento de to
dos os associados , com fins de part icipação em t r aba l hos 
comuni tár ios, cargo , empregos, benefícios e outros . 

CAP!TULO II 

Ar t . 49- O Grupo Vol untário Un i ão de Santana GVUS , t e 
ra as seguint es categorias de sócios: 

I - Contr i buinte 

II - Não Contr ibui nte 

III - Beneméritos 

§ 19 - São Sóc i os Contribu intes t odos os membr os do Gru 
po que estão obrigados ao pagamento da contribuição mensal 
equivalente a 1 ~ (um por cento) do s al ário mín imo . 

29 - São Sócios tlão Contribuinte aquele s que aprese:: 
t ar em baixa renda familiar . 

39 - São Sócios Beneméri t os aque l es que , pertencendo 
ou não ao quadr o socia l, prestarem re l evan t es serviços ao 
Grupo reconhec idos através da As sembléia Geral da ent idade . 

Art. 59 - Cada sóc io ao inscrever- se preenche rá uma fi 
cha proposta. 

Pa rágr afo On i co - No ato da inscrição , deve ap re sentar 
a ficha de propos ta preench ida . 

Ar t . 69 - Só os sócios com suas pr opostas aprovada~ po 
derão part i cipar das Assembléias Gerais da entidade com dT 
r eito de votar e ser votado . 

CA?! TULO - II I 

DA DIRETORIA E CONSELHO FI SCAL 

Art. 79 - O Grupo se rá administrado por uma 
e l eita pel a Assemblé i a Ger al , as sim cons t i tuída; 
to de 2 (dois) anos : 

a) Pre sidente 

b) Vice- President e 

c) Secretária 

d) Tesoure ira 

Diretoria 
com manda 

Art . 89 - O Conselho Fiscal eleito conjuntamente ·com a 
Di re to ria s erá constitu Íja de 3 (trés) membros. 

Art . 99 - Compe t e ao Conselho Fiscal : 

a) Fisca l izar os atos e fatos administrativos do Gru po 
relacionados com as a t ividades econômicas, financeira s e 
contábeis; 

b) Examinar livros , docuMentos c balancetes, r equ tS l · 
tar informações e solicitar a presença de qualquer Membro 
da Dire toria para esclarecimen t o ; 

c) Emitir par ecer sobre o balanço geral do Grupo e so
bre o re l atório da Diretor~a ; 

d) Convocar a As·sembléia Ge ral Extraordinári a, em qua.!_ 
quer tempo, se ocorrer motivos g raves e urgen tes . 

Pa~ágrafo Onico - As vagas que se verificarem no Canse 
l ho Fiscâl serão preenchidas pelos suplentes elei t os que d~ 
ve r ão ser imediatament e convocados . 

Art . 10 - Não serão remune rados os membros da Direto
ria e nem serão distribuÍdos l ucros ou dLvidendos aos seus 
associados . 

CAPÍTULO TV 

DA ASSEHBL~IA GERAL 

Art. 11 -A Assembl éia Geral, úrgão Supremo do Grupo , 
será const i tuída pelos Sócios em pleno g~zo de seus direi
tos e pode rá ser : 

I - Ordinária 

II - Ext raordinária 

Ar t. 12 - A Assemb l é ia Ge ral Ordinária será cu~vocada 
pelo President e , mínimo de 10 (dez ) dias , através dos vei
culas de coMun icação e através de c ircu l ares nas seguintes 
oportunidades : 

a) bi ena l mente para eleição da Diretoria e Conse l ho F is 
ca l; 

b) Anua l Me nte , para c!cliberar a respeito da s pre~Laç0es 
de contas e relató r ios de atividades da Dire t o r ia e p;ne
cer do Conselho Fiscal. 

§ 19 -A Assembléia Geral J';xtr:wrdinári.1 re:ll i zar-s~-á: 

a) quando convocada pelo Pres iden t e da Diretoria para 
tratar assuntos de interesse soc iais ; 

b) quando por propos t a da Diretor ia ou Conselho Fiscal
1 

for j u lgado necessário proceder a reforma dos Estatutos ; 

c) quando houver necessidade de t ratar de assunto rele 
vantes para o Grupo . 

§ 29 - As de l iberaçÕes nas Assembléias Gerais , serão 
t omadas por maioria de votos dos assoc i ados presentes , com 
direi to a opi nar. 

§ 39 - Nas Assemb l ~ias Gera i s o quorum para instalação 
sera a segu in t e : 

a) me t ade mais um dos associados em prime i ra convoca -
çao . 

b) um terço dos associados em segunda convocação i 

c) com quatros associados est iverem presentes em terce.!:_ 
r a convocação . 

CAPI TULO V 
Art. 13 - E de responsabilidade do Grupo Volunt ár io 

União de Sant ana - GVUS , procurar condiçÕes como pa l es t ras 
seminários, refl exões sobre o papel e direito das popula -
çÕes caren tes na sociedade atua l. 

Art. 14 - Após o devido regis t ro e cadastramento, oGru 
po agi rá no sentido de l evantar os pr oblemas sociais mais 
caren t es, a f im de encaminhar aos órgios de Pr oMnçio So
ci al . 

Ar t. 15 - Compete a Presidente ass1nar cont ratos, con
vénios e acordos de que o Grupo [aça parte . 

Art . 16 - Compete , ainda ao Presidente , apos de l ibera
çao da Di reto r ia: 

I - Es t abelece r a programação anunl do Grupo 
das atividades a se rem desenvolvidas; 

através 

I l - Elaborar a pcoposta o r çamentária anual est imando 
a recei t a c fixando a desresa , sutMe t endo-se a deliberação 
da Assemblé ia Geral; 

III - Propor a Assembléia Gen;l revisio dos v.11•'l·cs das 
contribuiçÕes dos associados; 

lV - Ap rovar a ad~ i ss;o, suspensio e exc lusão de so
cios; 

V - Aprovar a adMissio e demissão de empregados do Cru 
po ; 

VI - Sub~et cr ao Conselho Fiscal, para em1t 1r ?Rrecer 
e balanço geral, relatórios f i nanceiros e prestaçÕes de con 
tas; 

VII - Reso lve r os casos omissos e normas do Grupo ; 

VIII - Exerc<:r quúsque r at r ibuiçÕes que não tenham si 
do expressamente confe ridas a Assemblé ia Ger al ou Cons·elhÕ 
Fiscal. 

DISPOSIÇ0ES GE~\IS 

Ar t . 17 - O Grupo Voluntirio União de Santana po•le rii 
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·ac~i t a r col abo raçi o do comir c io em ge ral , dos 6rgaos do Co 
vc r no , etc . .. cont ant o que nio venha comp romet e r seus obj~ 
tivos em ge r a l. 

Art . 18 - O Grupo desenvo l verá um trabalho j unto aos 
6rgios governamentais , empresas es t atais ou pr ivadas sem
pre visando uma me lhor pres t açio de serviços as comunida -
des carentes de San t ana . 

ArL . 19 - O Pa t r imônio do Grupo será cons tituÍdo pe los 
bens que a ent i dade possua ou venha a possu ir . 

Ar t . 20 -O Grupo poderá cont rata r t~cnico em contabi
lidade c outros pr of i ss iona i s que forem neccssiírios pa r a a 
pres tação de s erv i ços a Assoc iação. 

Art . 21 - Os caso s omissos se rio r esol vidos pel a Di re
t or i a facul tado a qua lque r socio' recorre r . nõ'pi: azo 'de 08 
(oito ) dias , a conta r da divulgação da r espec tiva dec i são . 

I'AKfiGRAFO llNlCO: Os recu rsos não aca t a dos pe la Direto
r ia , serão levados a cons i deração da Assembléi a Ge ra l , con 
vocada para t al , no prazo de 15 (qu inze) dias . 

Ar t . 22- O present e Es tatuto ent rará em vigor na data 
de sua aprovação pe l a Assemb l éia Geral do Gr upo , convocada 
para esse fil'l , devendo ser pub licado no Diár io Oficia l 'do 
Ter r i tó r io Fede ral do Amapií e reg i s t r ado no Car t ório de Tí 
tulos e Documentos . 

Nacapã , Capita l do Ter r it6r i o Feder al do Amapá . 

GRUPO VOLUNTÁRI O UNIÃO DE SANTANA - C V U S 

Aprovado no di a 06 de l!a r ço de 1987. 

SECRETARIA DE PLA'~EJAMENTO E COORDENAÇÃO 

cowCr~IO N9 005/88 - SEPLA;~ 

CO:WtNJO QUE ENTRE SI CELE3RAM O GOVER\JO DO TERRITúRIO 
FEDERAL DO AMAPÁ E A PREFEITLRA MUNICIPAL DE MAZAGÃO , COM 
A INTERVENit\JCIA DA SECRETARIA DE PLANEJA~DJTO E COOilOENA
ÇM PARI\ OS FINS T\JELE DECLA!:lADDS . 

O Governo do TerritÓrio Federal do Amapá , reprcsenLado 
pelo seu Governador Senhor , J ORGE NOVA DA COSTA, daqui em 
diante clenomi nado simplesmente GOVERNO e a Prefeitura Mu
nicipal de Mazagão , inscrita no CGC( f.JF) nº 05 , 9e6 . .127/00Dl-
24 , representada nesLe a t o pelo seu Prefeito Municipal , S~ 
nhor ALCIDES GOMES DOS REIS , daqui em diante denominado si~ 
ple smente PREFETTURI\ , com a interveniência da Secretaria 
de Planejamento e Coordenação , representada por seu'secre
LÚrio Substituto , Senhor ARTUR DE JESUS 81\RODS/\ SOTÃO , da
t>ui em diante denominada simplesmente SEPLAN , resolvem ce-
1::-brar o presenLe Convênio, de acordo com as Cláusulas e 
condiçÕes seguintes : 

CLÁUSULA PRHEIRA - DO FUNDA~E;~TQ LEGAL : O presente Con
vênio encontra respaldo legal no item XVII do Artigo 18 do 
OecreLo-Lei n9 411 , de 08 de janeiro de 196~ combinado com 
o 1\rLigo 2J inciso IV do Decreto- Lei n9 2 . JOD , de 21 de no 
vembro de 19e6 . 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETI VO: O presente Convênio tem 
por objetivo o repasse de recursos para aquisição de 01 am 

·bulância ; 01 r etro- escavadeira e construção de um forno p~ 
ra queima de tijolos . 

CLÁUSULA TERCEI RA - DAS OBRIGAÇDES : 

I - DO GOVERNO: 

a) Repassar recursos no valor de Cz$ 9 .000 .000 ,00 ( Nove 
Mi lhÕP.s de Cruzados) , para atender a execução do objetivo 
do presente Convênio ; 

cardo com o Plano de Aplicação anexo que fica fazendo par
te inlegrante deste Instrumento ; 

b) Fornecer e facilitar os e lementos necessários para que 
o GOVE~\JO através da SEPLAN , possa acompanhar a execução 
dos serviços , objeto deste Convênio ; 

c) Apresentar ao Governo , prest~ção de contas do total 
dos recursos transferidos por força deste instrument o , de~ 

~ro do pr azo estabelecido na Cláusul a Sétima deste ins t r u
mento . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : 1\s despesas decor rentes da 
assinatura deste Convênio será no val or global de Cz$ . . · .. 
9 . 000,000 ,00 (Nove MilhÕes de Cruzados) , alocados no FPE , 
Programa de Trabalho 03090402 . 009 , Natureza de Despesa 
A32J .05 , Consoante Nota de Empenho nQ 01004, emitida em 
08 .02 .88 , no valor acima mencionado . 

CLÁUSULA QUINTA - DI\ LIBERAÇÃO DE RECURSOS: Os r ecursos 
destinados à execução do presente Convênio , serão libera -
dos conforme Cronograma de Desembolso , oarte integr ante de~ 
te Convênio 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPÚSITO DOS RECURSOS : Os recur sos 
que por força des ;:e ins Lrumento a PREFEITURA receber, en-
1 -quanto nao forem apl icados aos fins a que se des t inam, se-
rão depositados em conta bancária especial, a ser movimen
tada pel a PREFEI TURI\ , obrigando- se esta a enviar ao GOVER
NO ex trato de cont as e fazer constar nos diversos documen
tos de suas prestações de con tas , o nome do sacado , os nu
meros , valores e datas das emissões dos cheques e a quem 
forem pagas as importâncias , 

CLÁUSULA S~TifiiA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS : A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos do GOVERNO através da Secre
taria de Finanças-SEFIN , no máximo JD {trinta) dias após o 
término da vigência desce Convênio . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta
mente vinculado e subordinado à PREFEITURA o pessoal que a 
qualquer titul o for ulilizado na execução dos objetivos des 
te Convênio não t endo com o GOVERNO relação jurÍdi ca de 
qualquer natureza . 

CLÁUSULA NONA - DA PRORROGAÇÃO , MODIFICAÇÃO E RESCISÃO : 
Mediante assen timento das partes convenen tes , es te Convê -
nio poderá ser modi ficado ou prorrooado através de Termo 
Adi Li vo ou resci ndido de pleno di 1·ei to, por inadimpl ement o 
de qual quer de suas Cl áusulas e condições , i ndependen t emen 
te de ação, no ti fi cação ou interpelação "judicial . -

CLÁUSULA D~CIMA - DA VI~NCIA: O presente Convênio, terá 
sua vigência a partir da data de sua assinatura até JO de 
dezembro de 1988 . 

CLÁUSULA lkCIMA PRH:"EIRA - DA PUBUCAÇÃO: A publicação 
deste Convêni o no Diário Oficial deste TerritÓrio , deverá 
ser feita no prazo de 20 (vinte) dias , a contar da data· de 
sua assinatura. 

CLÁUSULA Dt CIMI\ SEGUNDA - DO FORO: Fica el.ei to o Foro da 
Circunscrição J udiciári a de Macapá , para dirimir quai squer 
dÚvidas ori.undas da execução deste Convêni o , com exclusão 
de qual quer outro , por mais pr i vi l egiado que seja . 

E, por estar em de acordo e para vali:lad e do que fi cou es·
tabelecido pel as partes , lavrou-se este inslrumento em 06 
{seis) vias de ioual teor e forma , para mesmo fim de direi 
to , na presença de 02 (duas) t estemunhas . 

b) Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços do De- ·:acapá , 09 de fevereiro de 1988 

~-p-a_:_;_a_:_~:_l~-l:_~_:_:_:_:_:_:~_:_:_:_:_:_:_m_:_~'-~_s_:_~_:_:_:_:_:,_:_:_:_:_P_~_:_~'-·'_N_o_, __ d_e __ r._.-____________________ AL_:_:_:_~_:_R_~-~-·~_;_~-~-~-c-o_:_::_s ___________________ j 
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ARTUR DE JESUS BARBOSA SDTÃO 

Secretário Substituto - SEPL~~-

TESTEMUNHAS : IlegÍveis . 

PLf1\JO DE APLICAÇÃO 

Plano de Aplicação dos recursos a serem !'epassudos pelo 

Governo do Território Federal do f11113pá à Prefei lura ~1:uni

cipal de Mazagão , para fazer face " sua participação no 

ConvÔnio nº 005/ 88 . 

;~fiTUREZA 

Di: DESPESA 

ll32J . C6 

DISCRIMir!liÇÃO 

TnANSFERt NCIAS À MLNlCÍPIDS 

- Reforma do Pré-Escolar Branca 
de ·~eve 

- Conçlusão da obra do Centro Co 

muni tár io - o Cast;;nhi}o . .... 

- Aquisição de uma ( ~1) qetro -

Escavadeira ..... .. .. .. .. . . • . 

- Aqui sição de um VeÍculo - Lipo 

Verane i o p/ ambulância ...... . 

- Construção do Forno da Olar ia 

TOTAL GERAL . .... . • ...... .... , .. . .. , 

\ VALOR CzS 

ll!:O . DCO , OO 

1.2!fl . DOO ,OO 

a. ~ ,ao . ooo , oo 

l. 70D . 000 ' 00 

1.100 . 000 , DO 

9 . 000 . 000 , 00 

Tr1porlu o presente Pl ano de .".plicCJção no valor Cz3 .. , , , 

9 . 000 , 000 , DO ('~ave MilhÕes de c~·uzc:do s) . 

Wacapá- AP , oc oc fevereiro de 1988 

JDflGE 'WVA 0.". CDSl!\ 

Governa:Jm-

1\LCIOES CJMES DOS RL::3 

Prefeito 

ARiUR DE JESUS Ofl.n:J05í\ EC íi'ío 
Secre Lá!· i o Su:;s Lilu LU 

CROõ:OGRAI111A DE DESEMtlOLSO 

Cronogr ama de Desembo l s o dos recursos a ser em tJ·ansferi

dos pelo CTFA à Prefeitura i>1uni cipal de Mazagêio , para fa

zer face a sua participação ,o Convênio n9 005/ 08-SEPLAN , 

DISCRIMINAÇÃO H PARCELA 2ª PARCELA 
DA DESPESA FEV/88 MAR/!.lll 

TOTAL 

4323 . 06 a . soo . ooo , oo 11 . 500 . 000 , 00 9 .000 . 000 , 00 

l 0 T A L 11 . 500 . 000 ,00 a . 500. 0:JO,OO 9 . 000 . 000 ,00 
- - --

Importa o presente Cronograma de Desembo l so no va lor ele 

Cz:5 9 .000 ,000 , 00 (Nove MLlhÕes de Cruzados) . 

Macaoá , 09 .de fevereiro de 1908 

J ORGE ~IOVA DA COSTA 

GOVERNO 

ALCIDES GO~ES DOS REIS 

PREFEITURA 

ARTUR DE JESUS 3ARcOSA SOTÃD 

Secretário Substi:uto - SEPLA~ 

SECRETARIA DE AGRI CU LTURA 

CONTPJ\TO :-<9 004 / 88-SEAG 

CO>;TRi\TO ·iUF: ExTRE SI CELEBRNI O GOVER:lO DO TERRITÓ!UO 

FEDERAL DO 1\!!APÁ, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE Af.RICULTURA F. A 
ASSOCIAÇÃO DF. ASSIST~NCIA TI~C~ICA E EXTE'lSt\0 RUP.AL 00 TER -
RITÓRIO FEDERAL DO l0!APÁ, VlSA)IDO ,\ ~IA:\UTE:lÇÃO DA CO~tlSSÃO 
P.E PLA:\f.J N!':NTO AGRÍCOLA DO . A.'IAI't\- CE PA/ ,\P . 

O Governo do Territóri o Federa l do Ama pá, através da 
Secretaria de A~riculturn , neste a l o re p r esentada pelo seu 
titular Senhor PACLO LEITE fl r: >IE:lllO'lÇA , doravante denom i -
nada simplesmente CO:-IT!~ATANTE c a Assoc iação de i\s;; cstên
cia Têcnica c F.xtensão Ru ra l do Te r r étó r éo •:cder<l l do Ama -

pa , inscrita no Cadastro f:era l de Contribuin t e do 'linistê
rio da ~a z enda sob o n9 05 . 979 . 190/0001-54 , rc~resentndn 

pelo seu Secretário Exec u tivo Senhor ADE I.SO~l ALF0\~0 CIIR
'IElJl() f ERNA"<'lES, dornvanle denominado simplesment e CONTRA
TAili\ , reso l vem de comum a cordo f i rnwr o o resente Cont ra Lo 
consoante as c lÁusu l as e condiç~cs scgui~ te s : 

n ,i\USU!.,\ i>Rl~IF.:lRA - DO FU:<DA>!E:-JTO LEGAL: O pres0nte Con
tr,1to fo i elabo rado com embasamen t o no :.Jecreto (1'1) n'!00 19/ 
!1(>-t.I'~"A , de 20 de ma io de 1986, de <lCOrdo com o llecrc to - Lei 
n9 2 . 300 , artipo 22, inciso X. 

CLAUSULA SEGU:lDA - 000\lJHLVO: O p rescnlc Cont rato ob
jetiva propo r cionar me i os pa ra manutenç ã o c funcit>n.mu:' >~to 
da Com issão de Planej amen t o Ar, rí ro la do Amapá (CE PA/AI' ) 
nos mo ldes estabelecidos a t ravês do Convêni o n9 02 1/ 77 
celebrado em 21 de ma rç o de 1977 , ent re o Hi ntsLêrio da 
Agricultura, Superintend~nc i n do Desenvolvi mento da Amaz~
nia , ~overno do Território rcde ral do Amapi e a Associa ção 
de ,\ss i s t ência Técnica L' Extensão Ru rJ J do Tt•rrétório "'c 
dcral do Amapâ , con forme Pl<tno de Aplicação , em anexo , que 
p<tssa a fazer parte int e?, rnn te deste instrumento . 

I - DO CONT PXI'A'JTE 

a) Trans:erir a CO'\TI<ATA!JA a i mportiinc i<t de Cz$ .. ... . . 
13 . 000 . 000 , 00 (TP.J·:ZE 'lli.I!ÕES DI': CRUZADOS) , p.:; r;t atende r os 
ob j et i vos previs tos na c lâus u la anterior; 

b) Arcar com toda s as responsabilidades de onus e:n cas o 
de r escisão cont ratual , ou qua lquer outra despesa o riunda 
da Lc n. isl a ção T~abalhista, alocando recursos complementa -
r cs necessá r ios ao Con trato ; 

c) Acurr.pnnhar e fiscaliza r a execuç ao des t e Contrato , 
at ravés da CEPA/AP . 

L l - DA COxTRATADA 

a) Con t ratar pes soal técn ico admin~straLJ.vo para pres
t.1r serviços ;, Comissão de !'lanej amento AgrÍcola do Amapá , 
sem vinc u lo emp r egat í c i o com o CONTRATANTE e , assunir o s 
encargos das 3ratificaç~es de funç~es salariai s e di~r i as 
do pe ssoa l têcn ico administra t ivo, co l ocado ~ dispnsiç~u 
da CEPi\/ AP ; 

b) Adqui rir ma teria is c equipamentos nccess~rios i ma
nu tenção e funcionamento da CEPA/AP , de acordo com o Plano 
de Apl icação dos recursos oriundos do presente Contrato ; 

c) Prestar cont a dos r ecu r sos r eceb idos à Secretaria de 
Fina nças , através de documentos hábe i s , comprobatórios da s 
despes;,s r eal izadas , de a cordo com as normas estabe lecida s 
com o "overn o . 

CLt\USULA QUA'!.TA - DA DOTAÇÃO DOS RECUP.SOS : A dC',;;•e~a 
dec o rrente da assinatura do presente Con t r ato no valor de 
Cz$ 13 . 000 . 000 , 00 (TREZS ~ILI~ES DE CRUZADOS) , co rreri ~ 
conta do fundo de Partécipaç ão dos ~stados, DF c Terr it6 -
rios , Pro f rnma 04 150882 . 7 16, Elemen to de Despesa 3 13 2 . 00 -
Outros ·Serviços e Enc<Jr!jos , consoante :-J ota de Emp enho n<? .. 
88:-J ~00334, emit i da em 22 d e j anei r o de 1988 . 

CLÁUSULA QUl?\TA - DA LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recur
sos de que t ra t a este Contro l o se r ão 1 ibe r ados e:n 06 (SEIS) 
pa rce las , s endo a primei ra nu va l o r <' C' cz:, 2 . 000 .000 , 0C( Illli.S 
>llT.HilES ílE CRUZADOS) após a as s inatura deste i ns t r ume nto , 
e as dema i s no vniur. de CzS 2 .200.000,00 (DOIS >ll LHÕES E 
DUZ~~TOS ~IL CRUZADOS) cada , nos meses de fevereiro, ma r -
ço , abr i1,maio e junho do co rrenLc ano . 

CLt\USUL!\ SEXT,\ - DA >!OVI>IENHÇÃO DOS RECLI ~SOS : Os r e -
cursos dest i nados a execução do prescnLc Con lralu serão 
depos i ta dos em conta v in cu I a da GO\'F.RN0 /1\STER- AI' , na ,\ ?,ên -
c ia loca l do Ba nco do Brasil S/A deven~o se r mov ime ~ tada 
somente através de cheques nom nais , obr i gand o- se a CO~TRA 
T!\DA .1 Pnvi a r ao COI'ITR,\T,\'HE extrato de con ta e faze r cons 
ta nos dive r sos documentos de s ua p restaçio de con t as , o 
nome do sacado , os va lores c d a tas uos emiss~rs dos c hc' tu<· ,; 
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c .1uem forem p:~gas <tS importânc i as , de vendo os rccursus so 
se r em sac:!dos para saldar compromissõs deste Contrato , sen 
elo vedada a sua transferência pra C)ltt r o Ór?.~to . 

CI.1\I'S l! ' •. ~ SÉTI:'~\ - llA \'RI.STAÇi\0 DE CO>ITAS : A CONTRATADA 
prcstarj contas ria aplicação dos recursos recebidos , em 
decorrência deste Cont r ato , ~ Secretaria de Finanças-SEFI~ 
no prazo ::táxi.mo de 30(TRlNTA ) dia s a po s a v i gênc·i;t do prc -

scr~lê instrumento . 

CJ.,\\ISULA OITAVA - DA VICÊ:\C:L\ : Es t e Contrato vigo r ará 
a partir da da ta de sua assina t ura, e xpirando o mesmo dia 

c Mês do ano de 1989. 

('J.,\USU Li\ :\0:\A - DA PUilLlCAÇi\0 : A pub l icação do presen
te Cont rato no Diário o:icia l deste Território , deve r á ser 
feita dentro do p~azo de 20(vinte ) d ias, cçntados da data 

de sua ass in:ttura . 

CLAUSULA DÉCI~IA - DA P.ESClSÃO , ~IOlHFlC!IÇÃO E l'RO~ROCA
ÇÃO : ~ediante ~sscntimenlo das pGrtes contratantes , este 
i nstrumento poderii sof re r mod i f i caçÕes em todo ou em parte 
ou ser p rorro~ado :llravés ele Te rmo Ad it ivo , podendo ser 
rescind i do em pleno dirP i to, por in nd implcmPnto de quais -
quer de s uas cláusu l :ts c condiçÕes, indcpcndc"Lcmc nt c de 
aç~o , notificação ou interpelação judiei:~ I . 

CI..~USU LA DF.C rt.\ - I'Rl "IEBA DO FO!~O : Pa ra di r im i r quai.~ 
quer dlÍv id;!s surp_ i das em consequênri:1 do não l·umpr i ;n~nto 
deste instrumento , de comum acordo as partes elcr,cm o Foro 
da Coma r ca de ~acap~ , Território fede r a l do Amap~ , com cx
clusio de qua lquer outro , por mais pr i vilc~iado que scjn. 

E, por estarePt de acordo, firmam o presen te instrumen-
t o em 01 (CI~CO) v ias de i gual Lcor c forma , para um so 

efeito na pres e nça de 02 (DUAS) tes temunh as abai xo nomca -

d.:ts . 

~acapi-Ap, 27 de janeiro de 1988 

PAULO LEITE DE 'IE!\DONÇA 
CONTRATA!'ITE 

ADELSON ALFOKSO CARNEIRO FERNANDES 
r.QNTP.AT!IDA 

TESTF.~IUNilAS : llep, i v eis 

SECRETARI A llE AGRlCULTURA 

PLANO DE APL ICAÇÃO 

CO:JTRA TO ~9 004/88 - S EAG 

----------------------------------------------------------
CATEr.ORIA ECONO'!lCA VALOR Cz$ I , 00 

----------------------------------------------------------
Pe-ssoal. 12 . 000 . 000,00 

Outros Serv . c Enca r p.os I . 000 . 000 , 00 

--------·--------------------------------------------------
TOTAL 13 . 000 . 000,00 

----------------------------------------------------------
~acapi-Ap, 27 de janeiro de 1988 

ADELSO~ ALFONSO C . FER~ANDES 

ASTEI{/AP 

PAULO LEITE DE ~!E ~DONÇA 

SEAG 

SECRETARIA DE AGRICULTURA 

CO~TRATO N'.' 004/88-SEAG/ASTER/AP 

CRONOGIWlA DE DESE~IBOLSO 
Cz$ I , 00 

-------------------------,-------------------------------~-~-;-~-;-~-~-Ã-~--------------------------------------------

:~:;:::::~:~:::::A _______ l::~~;~~~~:~:::~:~;~:~:~:::::::~:~~~~~:~::~:::~:~~~::~:::.~~~::~:':~~::~~::::::::::~~:~: 
:·11\ 'HlTE>IÇÃO DA CEPA/ AP 

!"0 E- 3132 . 00 (88NE00334) :2 . 000 . 000 2 . ?.110 . 000 2 . 7.00 . 000 2 .200 . 000 :? . 200 . 000 2 . 200 . 000 13 . 000 . 000 

TOTAl. 2 . 000 . 000 2 . 200 . 000 2 . 200 . 000 2 . 200 . 000 2 . 200 . 000 2 . 200 . 000 13 . 000 . 000 

Macapi- Ap , 27 de jane i ro de 1988 

ADELSON AL!'O~;!)O CA1tNEIJl.O FERNANDES 
ASTER/AP 

SlXDICXro TJOS TP.A!l,\!.1!:\ll()lti:S '\i\S r·;)(STPIAS EXTRXJ'li'AS 

!'O Tt:RRTTÍ>':IC' Fl'Df.JIAL DO A'!.\1'!, ': ''qADO 00 PARA 

li) I '!' i\ L DI: CO'lVOC,V::\.o 

Pelo presente C!>lTAL convocamos todos os l:mprcgados da 
fi r:na RIO DOCE GI::OLOGT.\ J·. :ti>!E~\Çi'io· S/ A DOCEGJ:O - para 
co:np.Jrccerem 71 rcuni.~o de Assembléia Ceral Lx L raordin~ri.a, 
'!U<: f:trer,os rea 1 iz :11· no vindouro di :1 2~ du corrente m~s e 
·mo , na sede da ]);!]egaci:t desta entidade , l oc.tl i z.:tda a rua 
ri r ach: ntcs , 630 , c·m ilc l é m do Par<i, com i n ic i o its _18 : 00 ho
r:ts c•n p ri mei r a C;:mvocaç:io cnm número lega l c CJ•T ultut;t co.::_ 
voc;~ç~o, no ·nesmo dia e local , its 13:30 horas para dclibc
rar~m sob re ~ scg~i n t c orrl~m do dio : 

a) Anrcriaçito, discurss~o c votaçito da proposta da Di 
rcturi;~ ~om rc ~vindicaç~cs trnbalhisLa parn o aco rdo cole
ti v o j unt o a F.mprE'S<l !:TO DOCE \,E\lLOCli\ E ~!l':ERAÇi10 S I ,\ 
DOC:ECEO 

h) Au~oriza r a Diretoria cio Sind icato a imnctrar Dis 
sÍdin Coldiv,J junto ao TPT da 3 •) Hcr;iiio c:tso :1s ne gar ia -
çÕes n.:io chL'(',.1 rem .:.1 bons te r mos . 

· :nc.t pá- Ap, 13 de l'even•iro de 1988 

LUCi ANO DE SALLES FUR't'ADO 
V~ce - Presidente 

PAULO LEITE DE NENDO~Çi\ 
S E !\ G 

CARTÓRIO JUC1\ 

PROCLANAS DE CASM!ENTO 

O Oficial do Registro Civil desta Cidade de }lacap~ . Ter 
ritório Federa l do Am:1pâ , República Federat iva do Jlras i l 
faz saber que pretendem se casar: ili\RCO ANTONIO SILVA SAN
TOS com ROSI:'iETE DA COSTA NONTEIRO . 

ELE é f i lho de ANTONIO LHI.\ DOS SANTOS e de NEC l SILVA 
SA:\TOS . 

ELA é f i lha de ANTONIO BARBOSA HONTEIRO c de OSCAR IN/, 
DA COSTA ~IO~TE 1 RO . 

Quem souber de qua l quer imped i mento lega l que os iniba 
de casar um com out ro acuse-o na forma da Lei . 

Hacapâ-Ap, 0~ de janeiro de I . 987 

REGUA LÚCIA SENA DE AU!ElDA 
Escrevente Juramentada 

Re~Úblicado por haver saido coM incorreç~es 
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SINDICATO DOS TRAHAL IIADORES RURAI S DE ~!ACAPÁ 

PREVISÃO ORÇANENTÁR I A PARA O EXERC Í CIO D:': 1988 

RECI~ITA 

RENDA TRIBUTÁRI A .. . ..... . .......... . ...... Cz$ 85 .529 ,98 

RENDA SOC I At .• . ......... : . ............... Cz$ 265 . 200 , 00 

!U:NDA EXTRAORDINÁ!U A.. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cz$ 4 7 . 205 , 00 

TOTAL .. . ........ . Cz·~ 39 7 . 66 4 , 98 

DESPESAS 

ADHIN I STRAÇÃO GERAL ....••................. Cz$ 159 . 065 , <19 

ASS I ST~:-.ICIA SOCLAL .... ... ·' ......• . .... ... Cz~ !04 . 347 , 29 

OUTROS SEKV l ÇOS SOC i AIS . .... .............. Cz$ 

ASS IST~NCIA TI!CN LCA ...•. . . •.••...... :. . . . . . Cz$ 

DESPESAS EXTRAORD [N~RIAS . . · . . . . . . . . . . . . . . . Cz$ 

IJ I . 160 , 87 

58 .774 , 88 

7 . 351J , 80 

APLiCAÇÃO DE CAPITAIS ......•...•. . ........ Cz~ 6 . ~59 , 15 

TOTAl ........ . . .. . Cz$ 3~ 7.664 , 98 

Macapj, 10 de dezc~bro de 1987 . 

~to\NOEL DE NAZARETH ALNEI DA PA.'lTOJA 
Te soureiro 

PEDRO RM!OS DE SOUZA 
Presiden te 

FRA!~CISCO HAUR{CIO DE SE~A .JUN I OR 
Tec. Con t~b i I ida de 

SINDICATO DOS T".ABALHADOJ.U:S RURAIS lll~ NACAPÁ 

BALAJIÇO FINN~CE I:l.O DO EXERC Í CIO DE 1986 

R E c E I T A D E s l' E s A s 

c o C O N T A S 

I 
c o c o N T A s P/CONTA P/CONTA 

D I PARCI AL TO' f AL n I CONT . CONT . TOTAL 

G O DESI GNAÇêlES G O DESIGNA Ç 0 E s SINO. R. SOCIAL 

RENDA TRI BUTÁRIA AD>!IN [S'l'l'J\ÇÃO GERAl . 

111 Con tr.ibu iqão Si ndica l 2 11 Diretoú a 2 . 073,4 2 14 . 795 , 71 16 . ?.69 , 13 

. 1 Diz;eta 212 Depa rtamentos 2 .4) 1. 00 59 . 43 1 ,20 6 1. R82 , 20 

. 2 I ndiret a 13 . 225 , 92 13 . 225 , 92 213 Se r v i ços 808 , ÓO 5 . 335 , 05 6 .1 43 , 05 

il..ENDA SOCIAL 
214 Edifíc io (Conservação) - - - - 3 .865, 6 5 3 . 865 , 65 

2 19 Di versas Des pesas 2 . 325 , 20 7 . 53 1, 85 9 . 857 ,05 
12 1 Nen s alidades 26 . 558 , 30 26 . 558 ' 30• 

ASS lST~:'i"CIA SOCIAL 
RENDA EXTRAORDINÁR IA 

23 7 Aux ílioc Diver sos 4 ."92 0 , 30 1. 79 1 ' 19 6 . 711, 49 
141 DoaçÕes 75 . 000 , 00 75 . 000, 00 

ASSI ST!':NC I A TJ!CNICA 

I 
T O TA L 11 4 . 784 . 22 

Saldo An te r ioF 134 ,4 6 
2 52 Congressos e Conferências 648 , 00 9. 100 , 37 9 . 748 , 37 

11 4 . 9 18 ' 68 
T O T A L 1 15 . 076 ,94 

li 
TOTAL GERAL 

Sa ldo p/ 1987 - 158, 26 

TOTAL GERAL 114 . 9 18,68 

Nacapi, 18 de dezemb r o d e 1987 . 

PEDRO W10S DE SOUZA 
Presidente 

MMOEL DE :-lAZARE'i1l AT,NEIDA PAi\TOJA 
Te soure iro 

FRANCISCO ~!AUI!.ÍCIO DE SF.;\A J UNIOR 
T~c . Contab ilida de 

ATA DA REUNI ÃO DA DI RETORI A DA A.'L\l'A FLORE STAL E CELULOSE 
S. A. - A:·!CEL , REALIZADA NO DI A 04 DE JANEIRO DE 1988 . 

A Dire toria da Companhia , reun i da nes ta da ta , na sede 
s ocial, com a pre s en ç~ dos membros abnixo assinados , dc
~o is da competen t e exposiçio do Sr . Presidente , de l ibe r o u, 
por unan i mida de , t ransfer i r a sede da Companh ia, da Rua Se
na dor Filinto ~!ull e r, 8 18, ne sta cidade , pa r a a Aveni da S::m 
ta na n9 42 9, parte, em Porto de Sa n tana , ~la capi-Ap , f i can:::
d o designa do qualque r dos Dire t ores pa ra t omar todas as 
pr ovidê ncias necessá r ias à e f etivação dessa medida . En cer
rada a reunião, loi esta ata i av r ada , lida e ap rovada. Ma
capá , 4 d e jane i ro de 1988,. (a ) Oswaldo r.u iz Senr a Pessoa, 
Edmundo Paes de Ba r ros ~!e r cer , Is r ae l Hirch Coslovsky . Con 
fere com a t r ans crição . 

ED~!U:-lDO PAES Dt: BARROS ~!ERCE!' 
Secre tár i o 

J unta Comerc i a l do Território Federal do Amapá. 

Cer t ifico arquivamento deste documen to sob o n~mero 
abaixo . 

4 Fev 88 000065 

~L\P.1LIA CAVALCANTI 
Sec . Geral 

CAt:TÓRIO J UCA 

l'fcOCI.M!AS DE CASA>!ENTO 

O Of icial do re g ist r o civ il des ta c i dade de ~1ac<t(>ii-TFA
Cep~b l ica Federat iva do Brasil , faz saber q ue p r etendem se 
casa r : :1MIOEL PEI\E [ RA CABRAL com TI:: REZA o!ENDJ::S . 

E l e é Ei Lho de Joa qu im Pereira da Silva e tlc 'lar ia' Pe
reira Cabra l. 

Cl a é f i Lha de Joana ~le ndes. 

Quem soube r de qual'l ue r i mpedimento l ega l que o B in i ba 
J e c a s ar um com o outro, acuse-os na forma da l ei. 

:-1acop::í, 11 de f evereiro de 1983 . 

!HP.CE SE:\A DE AL'IElDA 
Tabeliã 


	

